
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  /2023

“Diploma de Mérito Prefeito Carlos  

 Alberto Parrillo Calixto ao Sr. 

 Élio Ferreira de Almeida”

O Vereador Ilacir Bicalho da Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso de suas atribuições

conferidas por lei, apresenta ao Plenário a seguinte preposição: 

Art.1º – Fica concedido o Diploma de Mérito Prefeito Carlos Alberto Parrillo Calixto ao sr.

Élio Ferreira de Almeida pelos relevantes e comprovados serviços prestados no exercício de

suas funções ao Município de Santa Luzia. 

Art.2º Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

BIOGRAFIA

Élio Ferreira de Almeida, mais conhecido com Élio Perdigão nascido em 02 de abril  de

1947, natural de Santa Luzia, casado, pai de 4 filhos e avô de 4 netos, filho de João Perdigão

de Almeida e Cinira Ferreira de Almeida, profissional comerciante/microempresário atuante

em nossa cidade Élio um dos fundadores dos bairros Conjunto Cristina e Palmital foram

mais de 12 mil moradias entre os anos de 1979 à 1982, atuou também como vereador dessa

casa a 10 anos, foi presidente da Câmara e 3 vezes secretário. Foi membro da comissão para

elaboração da Lei Orgânica Municipal de Santa Luzia-MG.

Idealizador da Agência Bancaria do Beng para o bairro São Benedito, e da integração dos

ônibus entre os bairros Baronesa, Londrina, Asteca e Zero Horas e Ginásio Poliesportivo.

Criação da linha de ônibus executivo, Kennedy/Belo Horizonte, forneceu bolsa de estudos

para antiga escola comunidade do bairro São Benedito,  criação do Taxímetro, retirada do

lixão do bairro Bonanza aonde foi  usado para moradia popular,  parceria com a saudosa

Dona Efigênia Werneck para a reconstrução da Escola Estatual Geraldo Teixeira da Costa,

presidente do Mobral, Diretor do transporte da Frimisa S/A Frigorifico e criador da Rede

Rural dos Produtores. 

Trata-se de uma justa e merecida homenagem a um cidadão Luziense.
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Santa Luzia-MG, 24 de março de 2023
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